
OF. N.º 136/2026 
                                DOIS IRMÃOS, 09 DE JULHO DE 2026
AO SENHOR

GLEDSON I. B. VIEIRA
DEPARTAMENTO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS IRMÃOS
PREZADO SENHOR,

No instante em que lhe cumprimento, informo que a Câmara de Vereadores solicita à Prefeitura Municipal a transferência dos bens móveis relacionados no Anexo II, os quais encontram-se incorporados à contabilidade do Legislativo, e, por estarem em situação de desuso ou deterioração, serão baixados na data da entrega ao Executivo.


A transferência dos bens ocorrerá sem qualquer ônus para a Prefeitura, não gerando custos ou obrigações financeiras ao Município.


Alguns itens já encontram-se sob a guarda do Secretário de Obras, Sr. Marcos Aurélio dos Santos, conforme demonstra o Anexo I – Termo de Responsabilidade. Os demais bens estão no prédio da Câmara de Vereadores para serem recolhidos.


Quanto ao recolhimento, solicito que seja agendado antecipadamente com os servidores do Legislativo Charlise ou Juliano, que são os responsáveis pelo setor de patrimônio da Câmara de Vereadores.

Qualquer dúvida, ficamos à disposição.


                               Atenciosamente,

SÉRGIO KROETZ
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
“DOE SANGUE, DOE ÓRGÃOS, SALVE UMA VIDA”.
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